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Bancada do PPS

REQUERIMENTO
PODERLEGISIJ\TlVOD
ProtocoloNQ~
Campo Mourão,..iS.J..sL5..IJÜ...Horas1h;jj.

UNANIMIDADEI MAIORIA

FAVO~\VELAT~~~ITAÇÃO

!~...I_..9..[..I...Q~

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO I

Sala das sessões.2sl..La2-.J..D1___.
--------------...........-

PREslpeNTE

, c., ,,, ,"~.,
PRESIDBNTS

Os Vereadores que subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhores Ney Leprovost, Marcelo Rangel, Rui Hara e Reinold
Stephanes Junior . Deputados Estaduais Membros da Comissão de Saúde da
Assembléia Legislativa Do Paraná e o Senhor João Douglas Fabricio - Deputado
Estadual para que solicitem junto ao Excelentíssimo Senhor Roberto Requião De
Mello E Silva. Governador do Paraná e o Senhor Cláudio Murilo Xavier Secretário
de Estado da Saúde realizem uma visita e vistoria no Hospital Santa Casa de
Misericórdia de Campo Mourão.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

UANTO A EXIST~NCIA DE RE ISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93 -
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

IST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, " a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inci50 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inci50VI)conformedocumentoanexo.

- 'JUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 1.51,-§ 2°, inci50 I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposiçãotem conteúdo idênticoou semelhante a proposiçãoem tramitação
n° ........

(em anexo) - art. 151,§~, inci50li, allnea "d",do RI.

) a proposiçãotem conteúdo que foi objetode Indicaçãoou Requerimentoaprovadosnos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art. 151,§~, inci50li, allnea .e., do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art. 128,§ ~, do RI.

CampoMourão, 1 ~de Maio de 2007. L oi
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ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Leglslativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

-'2007
. /2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ..............

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: , ....

( ) Ilegal por ferir: "............

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

o.
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ,.

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em L6 /06 /2007.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de s~utivo
( ) Contrário à tramitaçã

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

-


